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ESTADO DE SANTA CATARINA Prot solo - D. Pp. H. À: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE é e 
DIRETORIA DO EXPEDIENTE N. 2 — 9: cd. 

SEN 1 

Joinville, 23 de fevereiro de 1965. 

    

  

   
  
  
  

ITMÓOST « — ms 2. 

A DEZ Dr.todrigo M.,F.Andrade : PLADE: 

M.D.,Diretor do DPHAN E &./76I” 

Ministério da Educação e Cultura 

RIO DE JANEIRO ,.- 

Permitimo-nos remeter-lhe o presente, ,2com a 

finalidade de consultá-lo sobre um assunto que renutamos de 

elevado valor histórico para O nosso Município. 

Existêé, pa zona centrsl de nossa cidade, uma 

área de terras de 80 metros dê frente por 54 metros de fundos, 

de propriedade do Sr.4Adalberto pchmalz, que nela reside e a - 

mantém cuidada e tratada em Seu estado primitivo. 

3 a unica arearexistente no Mmnicipio que se   apresenta como mata- virgem, Dentre outros tipos de madeiras, 
7 ro) ã 

nela se encontram pes de CâAnela, Ipe e Grumichaba. 

Até a presenta data, seu proprietário a con- 

serva como verdadeira relíquia histórica, como recanto exêlu- 

sívo que lembra Joinville do tempo dos primeiros colonizado- 

res. Contudo, estando já idoso e com a saúde abalada, uma - 

preocupaçao grande nos assalta como também a ele: como mante- 

la avós seu falecimento? 

Os seus sucessores não nutrem qualquer inte- 
o e b P SS ” 

resse em conservá-la. Pelo contrário, vrocurarao explorá-la 

economicamente o quanto antes. 

Dai lembrarmo-nos da viabilidade de ser a - 

área em questao tombada por esse Departamento, assegurando-se 

dessa forma, a preservação dquele parque natural que merece - 

a proteção do Poder Público. 

º .* * E - * 

Para dar uma ideia, ainda que palida, do que 

repressenta a propriedadd mencionada, juntamos a este algumas 

fotografias 

ALA



    

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE 

Em se tratando de-assunto que, pelo estado de 
E Ss S À . : ; Te: 

saude do Sr.Aidalberto Schmalz necessita de um procedimen- 
f Qt A + . € T 

to relativamente urgente, muito apreciariamos. Se V.dv. NOS 
Ff ” 

pudesse responder com a possivel brevidade. 

De antemao, agradecemos-lhe a solicitude com - 
A . 

que acolher este nosso pedido, sSubscerevendo-nos com o mais 

elevado apreço e distinta consideraçao. 

  

   
Nut E. PMaligatter 

Prefeito Municipal     
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

  

DIRETORIA DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTISTIÕO NACIONAL 

Notificação nº nº 966. AA * Kio de Janeiro, 
: A) EA Sue n4 de março de 1965 

beer de Patrimônio Histórico e Artístico Nacionel. 

Senhor Adalberto Sehmalz 

Senhor Adalberto Sohmaelg: ; 

Para os fins e stebelecídos no Decreto-lei nº 25, de 80 de 

novembro de 1937, comunico n V. Sà que foi determinsdo no inscrição nos 

Livros ão Tombo ão Patrimônio Histórico e Artístico Naci onal, a que se 

refere o artigo. 4o se me esmo Alpatoma. legal, ão seguinte imóvel de sue 

propriednde: : 

  

Soliottendó-lhe o obadauto oe GCUSAr recebimento do pre=. 

sente notificação e, bem assim, anuir a êste tombamento, apresento à. 

V. 8º. os protestos do meu elevado aprêço. 

Rodrigo M.F. de Andrade 
Diretor 

ão senhor 

Adalberto Sohmalz 

Rua Kerechal Dapoebos. nº, ses 

JOINVILLE SANTA CLT 

Proc. nº T54-T-65" == 

     



  

   

    
So messTEno ea “SovCAÇÃO E EutTURA 

ão DIRETOR 18 DO PATDIONO HISTÓRICO 1. ARTÍGT 160 RAUSONAR 

  

Redabl àao Diretofin do. Patrimônio Histórico e Artístico 

Wacional a notificação n2. 966, de oa de. Março de 1965, referente ao 

tombame nto da áren sita À rua Marechal Deodoro, nº 065, em Joiville, 

Eatodo de Santa Catarina, enspecislmente o respetivo parque erboriza- 

do, medindo 80 me tros de frente por 50 de fundo e fico ciente dêsse 

tombamento. 

Joinville, A 

Enderêço para resposta: ! 

Rua de Imprenso, 16 - 8º entar 
Palácio da Cultura à 

PIO DE JANEIRO - GB. 

Prote. ne TB54=me6B 

        



    

MINISTÉRIO DA EOUCAÇÃO E CULTURA 

  

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Of. nº 398 Rio de Janeiro, 
25 de março de 1965 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artíetico Nanci onal 

Prefeito Municipal de Joinville = Santa Cotarine 

t+ “tombamento de área arborizgeda em Joinville 

Senhor Prefeito: 

Com referência ao assunto do ofício nº 150/65, de V. S%&s, 

datado de 28 de fevereiro próximo findo, tenho o prager de comunicar- 

lhe que, de acôrdo com o parecer favorável da Divisso de Estudos e 

Tombamento desta Diretoria, foi expedida nesta data, ao Sr. Adalberto 

Schmalz, à notificação nº 966, referente ão tombamento da área sites à 

rua Narechal Deodoro nº 365, em Joinville, nesse Estado, especialmen- 

te o respe tivo parque arborizgado nedindo 80 metros de frente por 50 

metros de fundo, 

Ocorre esclarecer que a referida notificação foi encami - 

nhsda por intermédio do Arquiteto Sabino Barroso, que deverá chegar à 

Joinville, dentro de poucos dias. 

Aproveito o ensejo para reiterar 2 V. 9%. os protestos do 

meu elevado Ausaços 

Rodrigo M.F. de Andrade 
Diretor 

ào ExmM9. Cenhor 

Helmut E. Fallgatter 

Prefeito Municipal de 

REINA — SATTA CATARINA 

JM/E



    

  

M. E. C. ] 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

| - DPLHAN PREFEITURA MUNICIPAL DE JoIlnviLLe)| Protocolo - D > | a 
DIRETORIA DO EXPEDIENTE N.º SS Ss É o DEZ 

Joinville, 31 de março de 1965. 

Of.nº 2553/65 A D.Éé. L 

EG ÓS 

A)     
  

Imo ” SEP 5" 

Dr.Rodrigo M.F.àndrade = 

M.D., Diretor do Departamnto do * 
& ” é *” A ” = T * 

Patrimonio Historico e Artistico Nacional 

Ministério da Educação e Cultura 

RIO DE JANEIRO. E | 

E ” “ 

Em data de 25 de fevereiro ultimo, enviamos- 
é > r . 

lhe o ofício ne 130/65 atraves do qual lhe comunicavamos a exis- 
MR é “” ? ” ”. 

tencia de uma aréa de real valor historico e que acreditamos pu- 
CA) ” 

desse ser tombada por esse Departamento. 

Como até esta data nao recebemos qualquer 

notícia de sua parte, admitimos que talvez aquele ofício se tenha 

extraviado, razao pela qual tomamos a liberdade de enviar-lhe có- 

pia do mêsmo. 

N 

ção, desde ja agradecemos, Subscrevendo-nos com o mais alto apreço 

certeza dê mereéecermos sua costumeira aten- o 

e consideraçaos. 

     

  

   [ATRAZ IALE Ear LI MIIDALLO! 

& : Prefeito Municipal 

   



  

  

Joinville, 25 de fevereiro de 1965. 

Of.n.130/65 

LIIMOo.or. 

Dr.Rodrigo M.F. Andrade 

M.D.Diretor do DPHAN 

Ministério da Educação e Culturas 

RIO DE JANEIRO, -—   
Permitimo-nos remeter-lhe o presente, com a finali- 

dade de consultá-lo sobre um assunto que réputamos de elevado valor -his- 

tórico para o nosso Município. 

Existe, na zona central de nossa cidade, uma área 

de terras de 80 metros de frente vor 54 metros de fundos, de provrieda- 

de do Sr.Adalberto Schmalz, que nela reside e a mantém cuidada e trata- 

da em seu estado primitivo. 

É a única area existente no Município que se avre- 

senta como mata-virgem, Dentre outros tipos de madeiras, nela se encon- 

tram pés de canela, Ipe. e Grumichaba. 

Até a presente data, seu e ES PLEVárIO a conserva 

como verdadeira relíquia histórica, como recanto exclusívo que lembra 

Joinville do tempo dos primeiros colonizadores. Contudo, estando já - 
idoso e com a saúde abalada, uma preocupação grande nos assalta como 

também a ele: como mante-la após seu falecimento? E as 

Os seus sucessores não nutrem dueTduRer interêsse 

em cEnBenvatla, Pelo contrario, procurarao explora-tla economicamente 

o quanto antes 

Daí lembrarmo-nos da viabilidade de ser a área 

em questao tombada por esse Departamento, assesúrando-se dessa forma, 

a presevação daquéle parque natural que merece a proteção do Poder Pú- 

blico. | | 
Para dar uma idéia, ainda que pálida, do que repre- 

senta a propriedade mencionada, juntamos a este algumas fotografias. 

Em se tratando de assunto que, pelo estado de sau- 
de de-nEe. Adalberto sSehmalz necessita de um procedimento relativamente 

urgente, muito apreciariamos se V.$. nos vudesse résvonder com a possií- 

vel brevidade, 

De antemão, agradecemos-lhe a solicitude com que 

acolher este nosso pedido, subscrevendo-nos com o mais elevado aprêcço 

e distinta consideração. E Sã ; 

(ass) Helmut Fallgatter 

“Prefeito Municipal 

   



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE 
DIRETORIA DO EXPEDIENTE 

  

Joinville, 2 de abril de 1965. 

Of.nº 268/65 = Á A Ê E E. 

Ilmo.Sr. ED &. 1G ÉS 

Dr.Rodrigo M.F.Andrade 

M.D.Diretor de Patrimonio Historico 

e Artistico Nacional. | 

Ministerio da Educação e Cultura 

RIO DE JANEIRO, 

  

ACUSAamMOS, com prazer, o refepimento do seu 

E ofício n.398 de 25. de março último, que foi alvo da nossa me- 

lhor atençao. 

Ficamos, igualmente,honrados com o cartao 

que tão gentilmente nos enviou e que agradecemos, penhorados. 

Em anexo, remtemos-lhe o recibo firmado pe- 

1o Sr.Adalbéerte Sehmalz, de acordo com suas instruções. 

Dervimo=-nos do ensejo para reafirmar-lhe a 

segurança da nosse mais elevada estima e alta consideração. 

CD 

; a Faligatter 
Prefeito Municipal 

  

    

    

* 

 



  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi da Diretofia do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional a notificação nº 966, de 24 de março de 1965, referente ao 

tombamento da área sita à rua Marechal Deodoro, nº 365, em Joiville, 

Estado de Santa Catarina, especialmente o respetivo parque arboriza- 

do, medindo 80 metros de frente por 50 de fundo e fico ciente dêsse 

tombamento. 

dotúvilile, TASSO 

Lello D Llamnaf   

Enderêço para resposta: 

Rua da Imprensa, 16 - 8º andar 

Palácio da Cultura 

RIO DE JANEIRO - GB. 

Proc. nº 754-T-65 
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    quadrados, como se infere da planta due ora lhe é remetida, 

  

  

Joinville, 18 de abril de 1977. 

IImMO. Sr. 

DP. RENATO SOBIRO 

M.D. Diretor da Instituto do Eatrimônio Histórico e 

Ártistico Nacional (IFHAN) 

Edificio do M.E:C. — 8º and. 

Rua da Imprensa, n. 16 

20.000 - RIO DE JANEIRO - RJ. 

   Prezado Senhor, 

fo Amado À 
28 SM es 

Ca 

Reportando-me à enttevista mantida com V.$S. 

de remeter-lhe à planta da área tombada por esse Instituto, 

onde Se localiza o bosque natural preservado por meu falecido 

pal, Adalberto Schmalz. 

Convém se note e à planta anexa assinada 

perfeitamente que ao ser procedido o tombamento do bosque, pos 

sivelmente. por um lapso, foi incluida à casa de residência, 

que é de todo separada e independente do mesmo e não possui 

aualquer valor artistico ou histórico. 

Desta forma, muito agradeceriamos, nda ir 

mã, Carmen Schmalz Bortyes e eu, se V.S. pudesse determinar 

o desmembramento da área em que se encontra localizado o bos- | 

que, que contem 3.801,65 metros quadrados, da área onde se 

acha construída a Casa residencial, que tem 1.350,25 métros 

quadrados, perfazendo a soma das duas áreas 4.431,90 metros 

 



  

o B na venda da área onde se situa Oo bosque e atendendo ao que 

irma e eu, interessadas 

  

Como estamos, minha 

preceitua o Dec.Llei n. 25, de 1937, consultamos-lhe sobre 

a possibilidade e interesse que possa ter esse IPHAN na sua 

  

| és Doida 
fa Aquisição. ao tação aut comenta dias geauea smdticiiata 

O preço, conforme laudo de avaliação que 

* mandamos efetuar e segue anexo, é de Cr.$1.987.664, OO. 

Contando com sua .nabitual atenção e solici 

o tude, aproveito a oportunidade para reafirmar-lhe a seguran- 

ça do meu mais elevado apreço e distinta consideração. 

  

      

  

    
VILAILINIODAL Xe       CARA kk: a SA JUNZA 

RM Carmen Schmalz Borges. 
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GERTRUDES HARTWIG E CARMEN SCHMALZ BORGES 

LAUDO DE AVALIAÇÃO COM PARECER TÉCNICO 

JOINVILLE - SC,



e?
) 

BRIETZIG PROJETOS ARQUITETONICOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
RUA PRINCESA ISABEL, 264 - EDIFÍCIO “ADINCO” - SALA 29 - 2.0 ANDAR - FONE 3627 

C. GG. C. M. F. N.o 82.598,525/001 = 89200 JOINVILLE - SANTA CATARINA 

  

Joinville, Il de Março de 1977. 

  

Ref.: Laudo De Aval iação Com Parecer 

Técnico, 

As Senhoras GERTRUDES HARTWIG e CARMEN SCHMALZ / 

BORGES, residentes à rua Marechal Deodoro, nºs 9 e 305: , 

são proprietárias de um imóvel sito no endereço acima, ou 

s seja para o lado oeste do nº 365 com as seguintes caracte - 

risticas:- 

Frente a Norte (lado Sul) da rua Marechal Deodo- 

ro, com 56,62m ao lado Leste,com terras de GERTRUDES HART - 

WIG e CARMEN SCHMALZ BORGES com 54,02m pela lado Oeste com 

terras de Dr. Udelson Rezende Duarte e Aldo Marquardt, com 

53,95m fazendo o travessao dos fundos com terra pertencen - 

tes a Hilda Krisch e Imgard Stender, com 57,60m, perfazendo 

o tadal de 3.08), 65m2 (Tres mil, oitenta e um metros e ses - 

senta e cinco decimetros quadrados). 

O terreno acima descrito situa-se na |º zona re- 

sidenciál de Joinville, ou seja na Zl-0l, zona Nobre, fazen 

do frente com rua calçada a paralelepipedos, passeio cimen- 

tado, 70% murado, servido de rede d'água, esgoto, força, luz 

telefone, lixo eto,. 

Local iza-se numa zona realmente tranqúila, sem / 

poluição industrial, distanciado apena 840 metros em l inha/ 

reta do centro comercial de Joinville ou seja da rua do / 

Principe. 

Brietzig Projetos Arquitetônicos e Repres. Ltda, ARQUITETO O A ANTON SLIVA 
Wiretor o Carteira Ar no CREA n, 208 

4d 1H 

PROJETOS ARQUITETÔNICOS, ELÉTRICOS, CONCRETO ARMADO, HIDRÁULICO-ESGOTO. — LAY-OUT E CÓPIAS HELIOGRÁFICAS. — LEVAN- 

TAMENTO, PLANEJAMENTO INDUSTRIAL. — REPRESENTAÇÕES : ESTRUTURAS, ESQUADRIAS METÁLICAS E DE ALUMÍNIO, CHAPAS ONDU- 

LADAS DE CIMENTO AMIANTO. 

 



BRIETZIG PROJETOS ARQUITETONICOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
RUA PRINCESA ISABEL, 264 - EDIFÍCIO “ADINCO” - SALA 29 - 2.0 ANDAR - FONE 3627 

C. 6. C. M. F. N.o 82.598,525/001 o 89200 JOINVILLE - SANTA CATARINA 

  

Contem o terreno benfeitórias, um verda- 

deiro "BOSQUE”, natural de árvores virgens, palmitos, folha- 

gens, lagos etc... 

2 Àrea do terreno 3.081,65 m2; valor unita 

: rio por m2 Cr$ 645,00, valor tdal do imovel ,Cr$ 1.987.664,00 / 

(Um milhao, novecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e ses 

senta e quatro cruzeiros). 

E Inteiramente às ordens, agradecendo a / 

atençao, enviamos as nossas cordiais 

Saudações. 

  

Brietzig Projetos A Tede e Repres. Ltda. AFROUITE TO 

: — ANTON S IVA 

: WB = Carteira 140-D-10.2 EE ne CREA n, 209 

  

e
 

in
 

4 | 
  

PROJETOS ARQUITETÔNICOS, ELÉTRICOS, CONCRETO ARMADO, HIDRÁULICO-ESGOTO. — LAY-OUT E CÓPIAS HELIOGRÁFICAS. — LEVAN- 

TAMENTO, PLANEJAMENTO INDUSTRIAL. — REPRESENTAÇÕES : ESTRUTURAS, ESQUADRIAS METÁLICAS E DE ALUMÍNIO, CHAPAS ONDU- 

LADAS DE CIMENTO AMIANTO. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
atr.esg. : 

Informação nQ 90/77 

Senhor Diretor: : 

; No presente caso prestá à V. Sa. os seguntes esciareci- 

mentos: 

Y Em 23.02.65, pelo Ofício nº 130/65, o Senhor Prefuito Mu 

nicipal de Joinville, Helmut E. Faligatter, solicitava a este Orgão federal 

o tombamento da àrea sita à Rua Marechal Deodoro nº 365, na cidade de Joinvil 

le-SC, de propriedade do Senhor Adalberto Schmalz, com 80 metros de frente e 

50 metros de fundos, compreendendo uma casa residencial e, sobretudo, um par 

que arborizado, justificando à solicitação e pedindo urgência no tombamento 

pelas seguintes razões: qe 
a) "E a Única área existente no Municipio que se apresen 

ta como mata-virgem .......”Seu proprietario a conserva como verdadeira reli 

quia histórica, como recanto exclusivo que lembra Joinville do tempo dos pri 

meiros colonizadores". ; 

b) "Estando ja idoso e com a saúde abalada, uma preocupa 

ção grande nos assalta como tambem a ele: como mantê-la apos seu falecimen- 

to? , OS Seus sucessores não nutrem qualquer interesse em conserva-la. Pelo 

contrário, procurarão explorá-la economicamente o quanto antes." 

ds Com os pareceres favoráveis dos setores competentes des- 

te Orgão, foi atendida à solicitação do Senhor Faligatter e a ârea referida 

foi Inscrita sob o no 37, à fls. 9 do Livro do Tombo nº 1, em 13.04.65,, devi 

damente notificado o proprietário em 24.03.65. que passou recibo de aquíiscen- 

cia a 01.04.65. Tanto a Notificação como o Recibo fazem menção ser a àrea 

tombada de 80 metros de frente por 50 metros de fundo. 

3; A preyisão do Prefeito Faligatter cumpriu-se: a) o Se- 

nhor Adalberto Schmalz faleceu; b) as suas duas herdeiras dosejam “desmem- 

brar" a casa do parque e vender este. - 

: Com isso a área que continuaria tombada passaria a ter 

: 56,62 metros de frente e a parte "desmembrada" ou"destombada" 25 metros de 

frente (ver planta anexa). 

4, O Art.º 17 do Decreto-lei no 25, de 30 de novembro de 

1 937 diz textualmente: “As coisas tombadas não poderão, em caso nenhum ser 

destruídas, demolidas ou mutíladas ..."” 

O que pretendem as atuais proprietárias do bem tombado 

no nº 365 da Rua Marechal Deodoro, em Joinville-SC, não € “desmembramento” e 

sim MUTILAÇÃO. Na legislação invocada não existe a figura jurídica de “des- 

ME



  

SERVIÇO, PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
atr.esg. rá RATE 

"desmembramento de bem tombado." 

5. No caso de venda do bem tombado em tela, so o poderã ser 

feito na sua integridade, compreendendo a casa e o parque. Nem de outro mo- 

do se pode cogitar. O parque & vivo, deve ser cuidado permanentemente. Espe 
cialmente o parque em referência, não somente pelas razões alegadas pelo Se- 

nhor Prefeito na sua inicial, mas por se tratar de ampla area verde em meio 

de residências onde a sua presença serã uma lição perianente às gerações vin 

douras do que foi, ainda € e o que deve ser preservado de àrea verde na zona 

urbana de Johville,. 

6. O parque em pauta, é de interesse exclusivo da Municipa- 

lidade de Joinville. Poderiam as suas proprietárias negociá-lo com à mesma. 

A casa residencial serviria para o zelador do parque que, aberto à visitação 

pública, deveria merecer uma vigilância permanente contra depredações devido 

às suas caracteristicas peculiares. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1 977, 

AT: 
Alfredo Teodoro Rusins 

Assistente do Diretor e Tec.em Assuntos 

Culturais
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 7 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTISTICO NACIONAL 
atr.esg. 

Informação nº 90/77 

Senhor Diretor: 

No presente caso prestd a V. Sa. os seguintes esclareci- 

mentos: 

Ts Em 23.02.65, pelo Oficio nº 130/65, o Senhor Prefeito Mu 

nicipal de Joinville, Helmut E. Fallgatter, solicitava a este orgao federal 

o tombamento da area sita à Rua Marechal Deodoro nº 365, na cidade de Joinvil 

le-SC, de propriedade do Senhor Adalberto Schmalz, com 80 metros de frente e 

50 metros de fundos, compreendendo uma casa residencial e, sobretudo, um par 

que arborizado, justificando a solicitação e pedindo urgencia no tombamento 

pelas seguintes razões: 

a) "E a unica area existente no Municipio que se apresen 

ta como mata-virgem ....... "Seu proprietario a conserva como verdadeira reli 

quia historica, como recanto exclusivo que lembra Joinville do tempo dos pri 

meiros colonizadores". 

b) "Estando ja idoso e com a saude abalada, uma preocupa) 

ção grande nos assalta como tambem a ele: como mante-la apos seu falecimen- 

to? Os seus sucessores não nutrem qualquer interesse em conserva-la. Pelo 

contrário, procurarão explora-la economicamente o quanto antes." 
  

    
e Com os pareceres favoráveis dos setores competentes des- 

te Orgão, foi atendida a solicitação do Senhor Fallgatter e a area referida 

foi Inscrita sob o nº 37, à fls. 9 do Livro do Tombo nº 1, em 13.04.65, devi)| 

damente notificado o proprietario em 24.03.65 que passou recibo de aquiscen- 

cia a 01.04.65. Tanto a Notificação como o Recibo fazem menção ser a area 

tombada de 80 metros de frente por 50 metros de fundo. 

e A previsão do Prefeito Fallgatter cumpriu-se: a) o Se- 

nhor Adalberto Schmalz faleceu; b) as suas duas herdeiras desejam "desmem- 

brar" a casado parque e vender este. 

Com isso a area que continuaria tombada passaria a ter 

56,62 metros de frente e à parte "desmembrada" ou"destombada" 25 metros de 

frente (ver planta anexa). 

4, O Art.o 17 do Decreto-lei no 25, de 30 de novembro de 

1 937 diz textualmente: "As coisas tombadas não poderão, em caso nenhum ser) 

destruídas, demolidas ou mutiladas ..." 

O que pretendem as atuais proprietarias do bem tombado 

no nº 365 da Rua Marechal Deodoro, em Joinville-SC, não e "desmembramento" e 

sim MUTILAÇÃO. Na legislação invocada não existe a figura jurídica de "des-   AA
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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
atr-êsd. 

  

"desmembramento de bem tombado." 

5. No caso de venda do bem tombado em tela, so o podera ser 

feito na sua integridade, compreendendo a casa e o parque. Nem de outro mo- 

do se pode cogitar. O parque é vivo, deve ser cuidado permanentemente. Espe 

cialmente o parque em referência, não somente pelas razoes alegadas pelo Se- 

nhor Prefeito na sua inicial, mas por se tratar de ampla area verde em meio 

de residências onde a sua presença sera uma lição permanente às gerações vin 

douras do que foi, ainda E e o que deve ser preservado de area verde na zona 

urbana de Johville. 

O. O parque em pauta, é de interesse exclusivo da Municipa- 

lidade de Joinville. Poderiam as suas proprietarias negocia-lo com a mesma. 

À casa residencial serviria para o zelador do parque que, aberto à visitação 

publica, deveria merecer uma vigilancia permanente contra depredações devido 

às suas caracteristicas peculiares. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1 977. 

A read Rusins 

Assistente do Diretor e Tec.em Assuntos 

Culturais 

Tendo em vista que o pretendido desmembramento importa na muti- 
lação do bem tombado e, consequentemente, em infringencia do disposto no art. 
1/ndo -Delenº 25 "de IU.LL957, e no art. 165 do Codigo Penal, indefiro a pre- 
tensao. 

EM A7 + 07 1977 

FL eloa, 
Renáto Soeiro 
Diretor-Geral 

  RX



  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MEC / IPHAN 

Of. nº dos 2 

27.02.1978. 

Diretor Geral do Instituto do Patrimônio Histórico e Antistico Nacional 

Senhoras Gertrudes Hartwig e Carmen Schmatz Borges 
: desmembramento de monumento tombado 

Prezadas Senhoras: 

- —Reportando-me à consulta de VV.SS. exarmada no seu oficio 
datado de 18 de abril de 1977 quanto ão desmembramento da casa de nresi 
dência Localizada no bosque natural, na úrea urbana de Joinvite- SC, 
tombados por este Instituto, bem como a aquisição do referido bosque pe 

Los TPHAN. presto-Lhes os seguintes esclarecimentos: 

1: En ts.08. 65, ses Ofteio no 130/65, o Sehok Prefeito Municipal 

de Joínvite - SC, Helmut E. Fallaatter, solicitou a este ramo federal 

o tombamento da área sita à Rua Marechal Deodoro nº 365, na cidade de 
Joinvite, de propriedade do Senhor Adalberto Sehmatz, com 80 metros de 

—  drentee50 metros de fundos, compreendendo uma casa residencial e, so- 

BW retido, um parque anborizado, justificando a solicitação e pedindo um 
Do gência no tombamento pelas seguintes Razões: 

a) * E a única ânea existente no Municâpio que se apresen 

ta como mata- virgem... 

Seu proprietario a conserva como veadadeira netíquia 

histórica, como recanto exclusivo que Lembra Joinvite 

do tempo dos primeiros eolonizadores”". 

b) "Estando jã idoso e com a saude abalada, uma preocupa 

ção grande nos assalta como também a ete: como mantê - 

La apos seu falecimento" ? .....



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
: 

& . s 

e. Com 05 pareceres gavoraveis dos setores competentes deste ongão, $oi 

atendida a soticitação do Senhor Faltgatter e a area referida foi inscrita 
sob o nº 37, a $ts. 9 do Livro do Tombo nº 1, em 13.04.65, devidamente notí- 

dicado o proprietanmio em 24.03.65 que passou recibo de aquiescência a 01.465 

Tanto» Iobisiepiõo- eU e Reaita pia Sina 106 ateS Mnsbada de 1º ne — 
tros de grente por 50 metros de gundo. 

8060 e deseeebiatado pitada a pe tnbdda pussaria ater 56,62 

metros de frente a a parte "desmenhrada" ou "destombada” 25 metros de frente 

como esta assinalado na planta que acompanhou o ogteio de VW.SS. 

4 - O ARLA 17 do Decreto-Lei nt 15, de 30 de novembro de 1957, diz tex - 

tualmente: 

"As coisas tonbadas não poderão, em caso nenhum ser destruídas, de 

rotidasoau mititadas... 

Na Legistação invocada não existe a fágura juridica de "des - 

membranento" de bem tombado. 

O Ne eso A ndo da ba A a lo, a a dad aah Auliianaee 

Antegrnidade, compreendendo a casa e o parque. Nem de outro modo pa pode cogá 

tar. O panque € vivo, deve ser cuidado permanentemente. Especiatmente o par 

que em referência, não somente pelas razoes ategadas pelo Senhor Prefeito na 

sua inicial, mas por se tratar de ampla àrea verde em meio de residências on 

de a sua presença sera uma Lição permanente às gerações vindouwras do que foi, 

ainda E e o que deve ser preservado de área verde na zona urbana de Joínvite 

6 - O parque em pauta É de interesse exclusivo da Municipatidade de Join 

vile. Ao Governo Federal não interessa a sua aquisição por motivos obvios. 

À casa residencial serviria para o zelador do parque que, aberto à visitação 
publica, deveria merecer uma vigilância PENA contra depredações devido . 

as suas canacteristicas peculiares. 

1- - Finatmente, ATA a Assessoria Junídica do TPHAN, essa manigestou- 

se contraria ao atendimento da solicitação de WV.SS..-=———— 

Tendo em vista que o pretendido desmembramento importa na mu-



  

  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

3. 

titação do bem tombado e, consequentemente, emingringência do disposto no 

ant? 17 do Decreto-Lei nº 25, de 30.11.37, e no ante 165 do Codigo Penal, 

indegiro a pretenção. 

Atenciosas saudações 

Renato Soeiro 
Direton-Ceral 

Ã£s Senhoras 

Gentrudes Harúwig e Carmen Schmalz Borges 

Rua Marechal Deodoro nº 365 

89.200 - Joíinvite - SC. 

ata/nse. 

 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MNNENNNENM à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimonio Histórico e Artístico Nacional da Secretaria da/ 
Cultura do Ministério da Educação e Cultura,C ER TI FICO, 
que revendo o Livro do Tombo Arqueologico, Etnográfico e Pai-/ 
sagistico,da Subsecretaria da Patrimonio Histórico e Artístico 
Nacional, "instituído pelo Decreto-lei número vinte e cinco,de/ 
trinta de novembro, de mil novecentos e trinta e sete, dele /7 
consta o seguinte /a folhas nove: "Número de Inscrição: trinta/ 
e sete; Obra: Área sita à Rua Marechal Deodoro, número trezen- 
tos e sessenta e cinco, especialmente, o respectivo parque ar- 
borizado, medindo oitenta metros de frente por cinquenta de // 
fundos; Situação: Cidade e Município de Joinville, Estado de// 
santa Catarina; Proprietário: ADALBERTO SCHMALZ; Processo Númê 
ro: setecentos e cinquenta e quatro traço T traço sessenta e / 
cinco; Caráter do Tombamento: Anuência; Data da Inscrição: tre 
ze de abril de mil novecentos e sessenta e cinco." E por ser / 
verdade, eu, Edson de Britto Maia, Chefe do Árquivo da Divisão 
de Registro e Documentação, lavrei a presente certidao que vai 
por mim datada e assinada e visada pelo doutor Jose Laurenio / 
de Melo, Diretor da Divisão de Registro e Documentação e pelo/ | 
doutor irapoan Cavalcanti de Lyra, Subsecretário do Patrimonio 
Histórico e Artístico Nacional, Rio de Janeiro, 17 de julho / 
de 1984,////////1//// VIII 

Ueda 
dos 9 do Msia 

tor DRD/SPHAN 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

— . Wmmmensem à determinação do Senhor Subsecretario 
do Patrimonio Historico e Artístico Nacional da Secretaria da/ 
Cultura do Ministerio da Educaçao e Cultura,CE RT IFIÇO, 
que revendo o Livro do Tombo Árgueologico, Ltnografico e Paisa 
gistico da Subsecretaria do Patrimonio Historico e Artístico / 
lacional, instituído pelo Decreto-lei numero vinte e cinco, de 
trinta de novembro.de mil novecentos e trinta e sete, dele // 
consta o seguinte a folhas nove: "Numero de Inscrição: trinta/ 
e sete; Obra: Área sita a Rua Harechal Deodoro, número trezen- 
tos e sessenta e cinco, especialmente o respectivo parque arho | 
rizado, medindo oitenta netros de frente por cincoenta de Tun- 
dos; Situação: Cidade e Município de Joinville, Estado de San- 
ta Catarina; Proprietario: Adalberto Schmalz; Processo Numero: 
setecentos e cincoenta e quatro traço T traço sessenta e cinco; 
Larater do Tombamento: Ánuencia; Data da inscrição: treze de / 
abril de mil novecentos e Sessenta e cinco." E por ser verdade, 
eu, Edson de Britto Maia, Chefe do Árguivo da Divisao de Regis 
tro e Locumentaçao, lavrei a presente certidão que vai por mim 
datada e assinada e ANE pelo doutor Jose Laurenio de Helo,/ 
Diretor da Divisao de Registro e Documentação e pelo doutor // 
irapoan Cavalcanti de Lyra, SBubsecretario do Patrimonio liisto- 
rico e Artístico Nacional. Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de . 
V865,//1/1/1/11L1 11111111 

3 Ud Melo 

Edson dd/Enitto MA tor DRD/SPHAN 

anti de Lyra 
tlanoan Cavalcen tórico 

Chefs fiquito DRD/SPHAN 

ap io His srio do Paátrimônio 
ceretarto Ss 

DA e Artístico Nacional 

    

   

  

      

  

2 e



  

M
I
N
I
S
T
É
R
I
O
 

D
A
 
E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 

E 
C
U
L
T
U
R
A
 

S
E
C
/
S
P
H
A
N
 

    

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 

SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

  

  

PROCESSO Ne 75/L.T+6Ó5 MS 

D.P.H.A.N./D.EJT. it Cleo els 
s ; < (= À | SAÁARU 121? 
Seção de História 

DISTRIBUIÇÃO 

PARQUE: 

(Rua Marechal Decdoro, nº 365) DD C PV   

JOINVILLE —. SANTA CATARINA 
  

  

VOLUME IT 
  

ã e z 
2estombamento de ares residencia) 
    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

     



| DTC/SPHAN e 
"DIC = 15 o E 80,/o0//SY ECA 

Tr so =" Ministério da Educação e Cultura 1: 7º PINA, (8 
Secretaria da Cultura 

Fundação Nacional próVMemória ai oi 
da 

Of. nº 007/84-10º DR P. Alegre, 09 de janeiro de 1984. 
N 

O PDT 
Senhor Subsecretãário: Suba edo Co ”” 

O 

/ 

/ 

De acordo com o parecer de nosso représentante em Santa Catarina,” 

Dalmo Vieira Filho, a solicitação, em anexo, foi considerada per- 

tinente na medida em que a área indicada para ser excluída de tom 

bamento não apresenta interesse especial à preservação, e este fa 

to, conforme observação no local, não coloca em risco de proteção 

a area considerada principal. 

O terreno em questão foi tombado através do processo nº 754-5, e 

a revisão do mesmo, para atender a solicitação anexa, podera ser 

admitida desde que seja exigida a aprovação da SPHAN para quais- 

quer eventuais propostas de ocupação da area a ser desmembrada. 

A consideração da petição que a este deu origem, se justifica no 

objetivo de conjugar-se os interesses preservacionistas dá comuni 

dade com as legitimas aspirações sociais de usufruir-se, economi- 

camente, uma propriedade. 

Outrossim, consulto Vossa Senhoria se não seria o caso de contac 

tar-se com a Prefeitura de Joinville no sentido de interessá-la ' 

em adquirir todo o terreno objeto deste expediente. Tal aquisição 

retiraria do proprietario o Onus que representa a impossibilidade 

de qualquer utilização rentável para seu imovel, corrigindo, uma 

injustiça, talvez, ingenuamente perpretada. 

Certo de sua atenção para com ambos os interesses, aqui identifi- 

cados subscrevo-me, 

Ilmo. Sr. o 

Dr. IRAPOAN CAVALCANTI DE LYRA 

DD. Subsecretário da SPHAN 

RIO DE JANEIRO - RJ  
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Joinville, O9 de dezembro de 1962, 

AO 
Snr. Julio N. B. Curtis 

Diretor da 10º DR SPHAN-FNRM 
Rua Lima e Silva, 432 

90.000 - FORTO ALEGRE   
Pregado Snr., 

Vimos pela presente pedir à revisão dos critérios de tombamento 

da area situada na Rua liarechal Deodoro, 365, aque compreende 

dois terrenos diferentes. O tombamento se deu em virtude da pre- 

servação da mata existente no terreno maior, 
Como não se apresente interesse de preservação, vimos pedir à 

revisão do processo de tombamento no aue se refere ào lote em 

aue está edificada & moradia, 

Isto posto, solicitemos o destombamento da area residencial vois 

a situação atual do terreno dificulta em muito a venda deste. 

sendo o oue se nos apresenta para o momento, antecipamos os 
. : e RA : . . aus 

nossos agradecimentos pelas providencies ouve ore solicitamos, 
” 

DUbsSCcEeveno=nos cordialmente, 

Anexo: dues plantas do terreno e uma 
' . i " 

Á AA JIAAA FUINANAATO 
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